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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL.  
ADMINISTRATIVO. POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL. 
SERVIÇO VOLUNTÁRIO GRATIFICADO. REGULAMENTAÇÃO. 
RESTRIÇÕES À HABILITAÇÃO DE SERVIDORES. ILEGALIDADE 
INEXISTENTE. SENTENÇA MANTIDA. ALEGAÇÕES DE VÍCIOS NO 
ACÓRDÃO EMBARGADO. VÍCIO EXISTENTE. EMBARGOS 
ACOLHIDOS PARCIALMENTE.

I - Os embargos merecem parcial acolhimento.

II - Segundo o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, 
os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade; 
eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre as quais o 
juiz devia pronunciar-se de ofício ou a requerimento; e/ou corrigir erro 
material.

III - No que tange ao dissídio jurisprudencial, os embargos 
merecem parcial acolhimento, contudo mantido o não provimento do agravo 
interno, por outros motivos.

IV - Ademais, verifica-se que o acórdão é claro e sem 
obscuridades quanto aos demais vícios indicados pela parte embargante. 

V - Cumpre registrar ainda que a previsão do art. 1.025 do 
Código de Processo Civil de 2015 não invalidou o enunciado n. 211 da 
Súmula do STJ (Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a 
despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 
Tribunal a quo).



VI - Para que o art. 1.025 do CPC/2015 seja aplicado, e permita-
se o conhecimento das alegações da parte recorrente, é necessário não só 
que haja a oposição dos embargos de declaração na Corte de origem (e. 
211/STJ) e indicação de violação do art. 1.022 do CPC/2015, no recurso 
especial (REsp n. 1.764.914/SP, relator Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, julgado em 8/11/2018, DJe 23/11/2018). A matéria deve 
ser: i) alegada nos embargos de declaração opostos (AgInt no REsp n. 
1.443.520/RS, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Turma, julgado em 1º/4/2019, DJe 10/4/2019); ii) devolvida a julgamento 
ao Tribunal a quo (AgRg no REsp n. 1.459.940/SP, relatora Ministra 
Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 24/5/2016, DJe 2/6/2016) 
e; iii) relevante e pertinente com a matéria (AgInt no AREsp n. 
1.433.961/SP, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
julgado em 17/9/2019, DJe 24/9/2019.)

VII - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual 
de 15/08/2023 a 21/08/2023, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de 
declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques e Assusete 
Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Mauro Campbell Marques.
 
                    Brasília, 21 de agosto de 2023.

Ministro FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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IV - Ademais, verifica-se que o acórdão é claro e sem 
obscuridades quanto aos demais vícios indicados pela parte embargante. 

V - Cumpre registrar ainda que a previsão do art. 1.025 do 
Código de Processo Civil de 2015 não invalidou o enunciado n. 211 da 
Súmula do STJ (Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a 
despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 
Tribunal a quo).



VI - Para que o art. 1.025 do CPC/2015 seja aplicado, e permita-
se o conhecimento das alegações da parte recorrente, é necessário não só 
que haja a oposição dos embargos de declaração na Corte de origem (e. 
211/STJ) e indicação de violação do art. 1.022 do CPC/2015, no recurso 
especial (REsp n. 1.764.914/SP, relator Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, julgado em 8/11/2018, DJe 23/11/2018). A matéria deve 
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Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 24/5/2016, DJe 2/6/2016) 
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VII - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

RELATÓRIO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra acórdão que julgou agravo 

interno.

O recurso foi julgado pela Segunda Turma, conforme a seguinte ementa do 

acórdão:

PROCESSUAL CIVIL. NA ORIGEM. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 
APELAÇÃO. DIALETICIDADE OBSERVADA. RECURSO CONHECIDO. DIREITO 
ADMINISTRATIVO. POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL. SERVIÇO 
VOLUNTÁRIO GRATIFICADO. REGULAMENTAÇÃO. RESTRIÇÕES À 
HABILITAÇÃO DE SERVIDORES. ILEGALIDADE INEXISTENTE. SENTENÇA 
MANTIDA. NESTA CORTE NÃO SE CONHECEU DO RECURSO. AGRAVO 
INTERNO. ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES. MANUTENÇÃO DA DECISÃO 
RECORRIDA QUE NÃO CONHECEU DO RECURSO AINDA QUE POR OUTROS 
FUNDAMENTOS.

I - Trata-se de agravo interno interposto contra decisão que não conheceu do recurso 
especial diante da incidência de óbices ao seu conhecimento. Na petição de agravo interno, a 
parte agravante repisa as alegações que foram objeto de análise na decisão recorrida.

II - Evidencia-se a deficiência na fundamentação recursal quando o recorrente não 
indica qual dispositivo de lei federal teria sido violado, bem como não desenvolve 
argumentação, a fim de demonstrar em que consiste a ofensa aos dispositivos tidos por 
violados. A via estreita do recurso especial exige a demonstração inequívoca da ofensa ao 
dispositivo mencionado nas razões do recurso, bem como a sua particularização, a fim de 
possibilitar exame em conjunto com o decidido nos autos, sendo certo que a falta de 
indicação dos dispositivos infraconstitucionais tidos como violados caracteriza deficiência 
de fundamentação, fazendo incidir, por analogia, o disposto no enunciado n. 284 da Súmula 
do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia."



III - Ainda que superado o óbice, a Corte de origem analisou a controvérsia principal 
dos autos levando em consideração os fatos e provas relacionados à matéria. Assim, para se 
chegar à conclusão diversa, seria necessário o reexame fático-probatório, o que é vedado 
pelo enunciado n. 7 da Súmula do STJ, segundo o qual "A pretensão de simples reexame de 
provas não enseja recurso especial".

IV - Ademais, os demais dispositivos legais mencionados pela parte recorrente na 
petição de recurso especial não foram objeto de análise na Corte de origem. Tampouco o 
conteúdo foi objeto no acórdão proferido na Corte de origem. Assim, não é possível o 
conhecimento do recurso especial diante da falta de prequestionamento da matéria. Para que 
o art. 1.025 do CPC/2015 seja aplicado, e permita-se o conhecimento das alegações da parte 
recorrente, é necessário não só que haja a oposição dos embargos de declaração na Corte de 
origem (e. 211/STJ) e indicação de violação do art. 1.022 do CPC/2015, no recurso especial 
(REsp 1.764.914/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 
8/11/2018, DJe 23/11/2018). A matéria deve ser: i) alegada nos embargos de declaração 
opostos (AgInt no REsp 1.443.520/RS, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 
Primeira Turma, julgado em 1º/4/2019, DJe 10/4/2019); ii) devolvida a julgamento ao 
Tribunal a quo (AgRg no REsp n. 1.459.940/SP, relatora Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, julgado em 24/5/2016, DJe 2/6/2016) e; iii) relevante e pertinente com a 
matéria (AgInt no AREsp 1.433.961/SP, relator Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, julgado em 17/9/2019, DJe 24/9/2019.) V - As ementas indicadas pela 
parte na petição não são suficientes para a comprovação do dissídio jurisprudencial viabiliza 
dor do recurso especial pela alínea c do permissivo constitucional. Isto porque não houve 
demonstração, nos moldes legais. Além da ausência do cotejo analítico e de não ter 
apontado de forma clara qual dispositivo legal recebeu tratamento diverso na jurisprudência 
pátria, não ficou demonstrada a similitude fática e jurídica entre os casos colacionados que 
teriam recebido interpretação divergente.

VI - Para a caracterização da divergência, nos termos do art. 1.029, § 1º, do 
CPC/2015 e do art. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, exige-se, além da transcrição de acórdãos 
tidos por discordantes, a realização do cotejo analítico do dissídio jurisprudencial invocado, 
com a necessária demonstração de similitude fática entre o aresto impugnado e os acórdãos 
paradigmas, assim como a presença de soluções jurídicas diversas para a situação, sendo 
insuficiente, para tanto, a simples transcrição de ementas, como no caso. Nesse sentido: 
AgInt no AREsp 1.235.867/SP, relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, 
julgado em 17/5/2018, DJe 24/5/2018; AgInt no AREsp 1.109.608/SP, relator Ministro Og 
Fernandes, Segunda Turma, julgado em 13/3/2018, DJe 19/3/2018; REsp 1.717.512/AL, 
relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 17/4/2018, DJe 23/5/2018.

VII - Agravo interno improvido.

 

Opostos embargos de declaração, aponta a parte embargante os seguintes 

vícios no acórdão embargado:

[...]
4. Com efeito, todos os fundamentos apresentados pelo acórdão foram especificados e 

impugnados de forma completa, direta e específica, o que justifica o saneamento da omissão 
apresentada quanto à necessidade de análise, pelo acórdão, de todos os fundamentos aptos a 
infirmar a sua conclusão, especialmente no que se refere a não incidência da Súmula 284 do 
STF.

[...]
5. A segunda omissão a ser observada no acórdão ora embargado consiste no fato de 

que a matéria fática foi completamente retratada na sentença e, novamente, no acórdão 
proferido pelo e. TJDFT, não havendo que se falar em revolvimento de fatos e provas.

[...]
11. Dessa forma, verifica-se que o acórdão embargado, data maxima venia, foi 

omisso em observar que a tese defendida pelo Embargante foi completamente analisada pelo 
acórdão alvo do recurso especial, de modo que se encontra devidamente prequestionada a 
matéria, ainda que implicitamente.

[...]
12. Embora os trechos do acórdão recorrido não mencionem o art. 13, §2 9 c/c arts. 



15 e 24 da Lei n 9 8.112/90, de forma específica, é evidente que a tese defendida pelo 
Embargante foi devidamente analisada pelo Tribunal a quo.

[...]
17. De fato, não há, em hipótese alguma, pretensão de reconhecimento de dissídio 

jurisprudencial no caso em debate, pelo contrário, ao colacionar as jurisprudências de casos 
semelhantes a este o Embargante afirmou, expressamente, que não almejava o 
processamento do recurso especial em razão de divergência jurisprudencial.

[...]
 

É o relatório.

 

VOTO

 

Os embargos merecem parcial acolhimento.

Segundo o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, os embargos de 

declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade; eliminar contradição; suprir omissão 

de ponto ou questão sobre as quais o juiz devia pronunciar-se de ofício ou a 

requerimento; e/ou corrigir erro material.

No que tange ao dissídio jurisprudencial, os embargos merecem parcial 

acolhimento, contudo mantido o não provimento do agravo interno, por outros motivos. 

Ademais, verifica-se que o acórdão é claro e sem obscuridades quanto aos 

demais vícios indicados pela parte embargante, conforme se confere dos seguintes 

trechos:

[...]
o recorrente não logrou êxito em fundamentar adequadamente a ocorrência de suposta 

incorreção da interpretação jurídica realizada pelo Tribunal de origem acerca do comando 
normativo dos dispositivos legais indicados como violados, apresenta-se evidente a 
deficiência do pleito recursal, atraindo o teor da Súmula n. 284 do STF.

[...]
verifica-se que a irresignação do recorrente vai de encontro às convicções do julgador 

a quo, que tiveram como lastro o conjunto fático-probatório constante dos autos. Nesse 
diapasão, para rever tal posição seria necessário o reexame desses mesmos elementos fático-
probatórios, o que é vedado no âmbito estreito do recurso especial. Incide na hipótese a 
Súmula n. 7/STJ.

[...]
Por fim, mediante a simples leitura das razões recursais, percebe-se que parcela da 

insurgência apresentada pelo recorrente não foi suficientemente debatida no âmbito do 
Tribunal de origem, sendo que a mera citação ou menção superficial de dispositivos de lei 
federal não é condição capaz de preencher o fundamental requisito de prequestionamento da 



matéria ora controvertida, deficiência recursal que atrai a aplicação das Súmulas n. 211/STJ 
e 282 e 356 do STF.

[...]
 

Cumpre registrar ainda que a previsão do art. 1.025 do Código de Processo 

Civil de 2015 não invalidou o enunciado n. 211 da Súmula do STJ (Inadmissível recurso 

especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo Tribunal a quo).

Para que o art. 1.025 do CPC/2015 seja aplicado, e permita-se o conhecimento 

das alegações da parte recorrente, é necessário não só que haja a oposição dos embargos 

de declaração na Corte de origem (e. 211/STJ) e indicação de violação do art. 1.022 do 

CPC/2015, no recurso especial (REsp n. 1.764.914/SP, relator Ministro Herman 

Benjamin, Segunda Turma, julgado em 8/11/2018, DJe 23/11/2018). A matéria deve ser: 

i) alegada nos embargos de declaração opostos (AgInt no REsp n. 1.443.520/RS, relator 

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 1º/4/2019, DJe 

10/4/2019); ii) devolvida a julgamento ao Tribunal a quo (AgRg no REsp n. 

1.459.940/SP, relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 

24/5/2016, DJe 2/6/2016) e; iii) relevante e pertinente com a matéria (AgInt no AREsp n. 

1.433.961/SP, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 

17/9/2019, DJe 24/9/2019.)

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração.

É o voto.
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A SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 15/08/2023 a 21/08
/2023, por unanimidade, decidiu acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do voto do
Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Mauro Campbell Marques.

 

Brasília, 22 de agosto de 2023


